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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504 
Telefone: (61) 3221-1283 - www.gov.br/cade 

  

PAUTA DA 196ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 11/05/2022

Hora: 10 horas

 

Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do Regimento Interno do Cade,  e com
fundamento no Despacho da Presidência nº 31 (1054815), a Sessão de Julgamento será realizada por
meio remoto, com transmissão em tempo real pelo sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/cade/pt-br e pelo
canal do Cade no YouTube (h�ps://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo
número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes do início da sessão virtual. No mesmo
prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art.
81, §§ 5º e 6º do Regimento Interno.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia encaminhado, bem como pela
adequação do ambiente escolhido para par�cipação na sessão em tempo real.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do Regimento Interno, fica
garan�do o acesso de advogado cons�tuído nos autos, para par�cipação a�va a qualquer momento,
durante o julgamento. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-
mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o
procedimento a ser adotado.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser realizados por meio de
equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

É permi�do o acesso ao plenário do Cade para acompanhamento da sessão de julgamento, inclusive para
realização de sustentação oral, respeitados os protocolos de segurança adotados durante a pandemia de
Covid-19. Nestes casos, a sustentação oral deve ser indicada pelo e-mail cgp@cade.gov.br, até o início da
sessão, nos termos do art. 81, §2º do Regimento Interno.

 

1. Processo Administra�vo nº 08700.007278/2015-17

Representante: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero

Representados: Alimentare Serviços de Restaurante e Lanchonete Ltda., Boa Viagem Cafeteria
Ltda., Confraria André Ltda., Delícias da Vovó Ltda., Ventana Manutenção e Serviços Ltda., Cesar
Giacomini Evangelista Kinaki, Chris�an dos Santos Marques Mo�a, Fabiano Luis Gusso, Gustavo Locks de
Pauli, Hugo Evangelista Kinaki, Jean Diego Brune�a, Juliana Osorio Saul e Vitor Hugo dos Santos.

Advogados: Marcus Ely Soares dos Reis, Rodrigo Piron� Aguirre de Castro, Rafael Porto Lovato, Gustavo
Nichele de Ma�os, Ciro Brüning e outros. 

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani 

Voto-Vista:  Conselheiro Gustavo Augusto

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/05/2022 
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2. Processo Administra�vo nº 08700.011835/2015-02

Representante: Sencinet Brasil Serviços de Telecomunicações Ltda. (An�ga: BT Brasil Serviços de
Telecomunicações Ltda.)

Advogados: Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Francisco da
Silva Brito, João Moreira Marquesini Salles Navas e outros.

Representadas: Claro S/A, OI Móvel S/A, Telefônica Brasil SA.

Advogados: Barbara Rosenberg, Camilla Chagas Paole�, Leonor Cordovil, Victor Santos Rufino, Daniel
Tinoco Douek, Thiago Francisco da Silva Brito e outros.

Relatora: Conselheira Paula Azevedo

Voto-Vista: Presidente

 

3. Embargos de Declaração no Processo Administra�vo nº 08700.001094/2016-24

Representante: Cade ex officio

Representados: Compañia Sud Americana de Vapores S.A., Eukor Car Carriers Inc., Grimaldi Group
SpA, Hoegh Autoliners Holdings AS, Kawasaki Kisen Kaisha, Mitsui O.S.K. Lines, Nippon Yusen
Kaisha, Nissan Motor Car Carriers Co, Ltd,  Wallenius Wilhelmsen Logis�cs, Akio Oe; , Anzu
Takahashi, Atsushi Matsumoto, Fabio Mello, Fujio Yamagata, Helder Filomeno do S. Malaguerra, Hideki
Matsumoto, Hideki Nakai, Hideki Suzuki, Hiromichi Takezaki, Hiroshi Kawamura, Hiroshi Kubota, Hirotoshi
Ushioku, Hiroyuki Fukumoto, Ichiro Osako, J. C. Lim; John Edward Grbic, John Patrick Ronan, Junji
Muraoka, Katsumi Nagata, Keishin Watanabe, Kentaro Tsuji, Koji Wada, Konosuke Suzuki, Lídia
Almeida, Masahiro Kato, Masato Oida, Masaya Futakuchi, Maurício Garrido Garcia, Michimasa
Noda, Miguel Malaguerra, Mitsuhiro Iwata, Mitsuoki Moriya, Norio Abe, Osamu Ikehara, Pablo Sepúlveda
Berrios, Rudolf H. Lu�man, Satoshi Yamaguchi, Seong-Hwan Oh, Shin Miyawaki, Shunichi
Kusunose, Susumu Tanaka, Tadanao Matsudaira, Takahiko Aoki, Takashi Ito, Takashi Kawamura, Takashi
Kurauchi, Takashi Yamagushi, Takenori Igarashi, Toru Otoda, Toshitaka Shishido, Tsuyoshi Ono, Hiroshi
Uehara, Yasuhiro Noguchi, Yoshiyuki Aoki, Yusuke Sasada, Yutaka Hinooka, Yutaka Ikeda e Yutaka Nishino

Advogados: Ana Gabriela Rezende Rego, Barbara Rosenberg, Camilla Chagas Paole�, Cláudio Coelho de
Souza Timm, Eduardo Camina� Anders, Francisco Ribeiro Todorov, Heitor Bastos Tigre, José Augusto
Caleiro Regazzini, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Lara Lima Marujo, Marcelo Procópio Calliari, Maria
Augusta Fidalgo, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Mariana de Azevedo Castro Cesar, Mariana Villela
Corrêa, Marina Franco Mendonça, Pedro Andres Garcia Valenzuela, Thalita de Carvalho Novo, Tito Amaral
de Andrade, Yan Villela Vieira, Vivian Anne Fraga do Nascimento Arruda, Leonardo Maniglia Duarte,
Ademir Antonio Pereira Junior, Mario Glauco Pa� Neto, Marcel Medon Santos, Luis Bernardo Coelho
Cascao, Alan Garcia Troib e outros.

Relator: Presidente

 

 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente, em 04/05/2022,
às 17:38, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Karine Lustosa Panerai, Secretária do Plenário subs�tuta,
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em 04/05/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1054813 e
o código CRC 9B325A27.

Referência: Processo nº 08700.000015/2022-14 SEI nº 1054813


